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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Dr. Emanuel Rocha


Projeto de Lei:         /2026

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de medidas de proteção à intimidade dos usuários em academias de ginástica e estabelecimento similares, no âmbito do Município de Niterói.


Art. 1º Ficam as academias, centros de treinamento e estabelecimentos similares obrigados a adotar medidas de proteção à intimidade de seus usuários, especialmente em banheiros e vestiários.

Art. 2º Os estabelecimentos deverão afixar placas informativas, em locais visíveis, especialmente em banheiros e vestiários, contendo:
I- a proibição de captação de imagens nesses espaços;
II- a informação sobre a proteção à intimidade e privacidade dos usuários;
III- orientações claras sobre como denunciar ocorrências.

Art. 3º Os estabelecimentos deverão disponibilizar canal de denúncia acessível e funcional aos usuários, garantindo:
I- a disponibilização de, no mínimo, um dos seguintes meios:
a) QR Code;
b) Aplicativo, site ou plataforma digital;
c) Telefone ou WhatsApp;
II- o registro da denúncia com geração de número de protocolo;
III- a ampla divulgação dos canais nos ambientes do estabelecimento.

Art. 4º Os estabelecimentos deverão instituir protocolo interno de atuação para situações de violação à intimidade, contendo, no mínimo:
I- abordagem imediata pelo funcionário ao identificar indícios de irregularidade;
II- verificação e registro da ocorrência;
III- adoção de medidas administrativas cabíveis, incluindo advertência, suspensão ou retirada do infrator;
IV- orientação à vitima quanto à possibilidade de acionamento das autoridades competentes, quando cabível.
Art.5º  Os estabelecimentos deverão incluir, em seus contratos, termos de uso ou instrumentos equivalentes, cláusula expressa que:
I – proíba a captação de imagens em banheiros, vestiários e demais áreas de uso íntimo;
II – preveja a aplicação de sanções internas em caso de descumprimento, incluindo advertência, suspensão ou cancelamento do vínculo com o usuário;
III – assegure que as regras sejam informadas de forma clara, ostensiva e em linguagem acessível ao usuário.
Art.6º  O descumprimento desta Lei sujeitará o estabelecimento às seguintes sanções administrativas:
I – advertência;
II – multa;
III – suspensão das atividades em caso de reincidência, conforme regulamentação do Poder Executivo.


Sala das sessões, 07 de abril de 2026.


_____________________________________

Dr. Emanuel Rocha
Vereador

Justificativa:

[bookmark: _GoBack]     O presente Projeto de Lei tem como objetivo reforçar a proteção à intimidade, à privacidade e à dignidade dos usuários de academias de ginástica e estabelecimentos similares no Município de Niterói.
   A Constituição Federal já assegura, em seu art. 5º, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. No entanto, observa-se que, na prática, tais garantias nem sempre são efetivamente resguardadas em ambientes de uso coletivo, especialmente em locais de maior vulnerabilidade, como banheiros e vestiários de academias.
  Com o avanço da tecnologia e a ampla utilização de aparelhos celulares com câmeras, aumentam os riscos de captação indevida de imagens nesses espaços, o que pode gerar graves violações à dignidade dos usuários.
   Nesse contexto, a presente proposta não cria novos direitos, tampouco inova no campo penal, mas atua de forma complementar, estabelecendo medidas administrativas para garantir a efetividade de direitos já previstos na Constituição.
   A proposta direciona aos estabelecimentos a responsabilidade de informar, prevenir e agir diante de possíveis violações, por meio da obrigatoriedade de afixação de placas informativas, da disponibilização de canais de denúncia acessíveis e da implementação de protocolos internos de atuação.
   Além disso, determina a inclusão de cláusulas contratuais claras, assegurando que os usuários tenham ciência prévia das regras de conduta e das sanções aplicáveis, ao mesmo tempo em que confere respaldo jurídico aos estabelecimentos para adoção de medidas imediatas.
   Dessa forma, o Projeto de Lei transforma um direito já garantido em uma proteção concreta no cotidiano, promovendo ambientes mais seguros, respeitosos e adequados à convivência social, especialmente para mulheres e demais usuários em situação de vulnerabilidade.
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